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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando que foi causado danos no imóvel situado na
Rua Maria Aparecida Carvalho Lot, n° 392, por ocasião de rompimento da tubulação da
rede água potável da rua, assim afetando a família que ali residia;

considerando que a família que reside no imóvel, terá que
transferir seu domicílio para outro local, até o Município dar solução adequada àquela
situação;

considerando a responsabilidade do Município quanto aos
danos ocasionados no imóvel,

submetemos à apreciação dessa Ilustre Edilidade, o

PROJETO DE LEI que "DISPÕE SOBRE DESPESAS ORIUNDAS DE LOCAÇÃO

DE IMÓVEL, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA".

Encarecendo a necessidade de urgência na tramitação do

Projeto de Lei ora encaminhado, renovamos a Vossa Excelência e ao Dignos Edis os

protestos de nossa elevada estima e mui distinto apreç^
Atenciosamente,

CRISfíA5ÍI^ALMEIRAO
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor
VALDEMIR FREDERICO

Presidente da Câmara Municipal de

BIRIGUI




